
 

     

 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

 
 

R E Q U E R I M E N T O Nº          2013 
(Da Sra. Janete Rocha Pietá e outros) 

 

Requer a realização no âmbito da Comissão de 

Relações Exteriores e Defesa Nacional Audiência 

Pública destinada a discutir a aplicação das 

Convenções 100 e 111 e prática brasileira do 

Programa Pró-equidade de Gênero e Raça. 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a realização no âmbito da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 

Nacional Audiência Pública destinada a discutir a aplicação das Convenções 100 e 111 e prática 

brasileira do Programa Pró-equidade de Gênero e Raça. 

 

Justificativa 

 

O Brasil é signatário de todos os acordos internacionais que asseguram de 

forma direta ou indireta os direitos humanos das mulheres bem como a eliminação de todas as 

formas de discriminação e violência baseadas no gênero. Neste contexto, o Brasil ratificou em 

especial,  a Convenção 100 que estabelece Igualdade de Remuneração de Homens e Mulheres 

Trabalhadores por Trabalho de Igual Valor e da Convenção 111  Discriminação em Matéria de 

Emprego e Ocupação. Como resultado disso, a promoção da equidade de gênero compõe a 

agenda da política internacional brasileira.  

No Brasil diversas instituições públicas e privadas participam do  Programa Pró-

Equidade de Gênero e Raça, uma experiência brasileira do Governo Federal, que, por meio da 

Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da República – SPM/PR reafirma os 

compromissos de promoção da igualdade entre mulheres e homens inscrita na Constituição 

Federal de 1988. Objetiva promover a igualdade de oportunidades e de tratamento entre homens 

e mulheres nas organizações públicas e privadas e instituições por meio do desenvolvimento de 

novas concepções na gestão de pessoas e na cultura organizacional. 

Anualmente o Programa Pró-Equidade entrega as empresas Selo Pró-Equidade 

de Gênero e Raça em reconhecimento do trabalho feito pelas organizações no desenvolvimento 
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cotidiano de novas concepções de gestão de pessoas e cultura organizacional para alcançarem a 

equidade. Este ano 57 empresas foram premiadas com o Selo Pró-Equidade, o que representa 

grande esforço nacional para garantir a igualdade de gênero.  

Este Programa conta com o apoio da Entidade das Nações Unidas para 

Igualdade de Gênero e o Empoderamento das Mulheres (ONU Mulheres) e da Organização 

Internacional do Trabalho – (OIT - Escritório Brasil).  

 

Diante do exposto, levando em consideração que trata-se de questão 

relacionada com a defesa incontestável dos direitos humanos e promoção  da equidade  em 

alcance internacional, requeremos nos termos regimentais a realização de Audiência Pública na 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, para  o Programa Pró-Equidade de Gênero.  

Requeremos ainda, que sejam convidados para participar desta audiência, representantes dos 

seguintes: ONU Mulheres – Entidade das Nações Unidas para a Igualdade de Gênero e o 

Empoderamento das Mulheres e da Organização Internacional do Trabalho (OIT), Secretaria de 

Políticas Públicas para a Igualdade Racial/PR e Secretaria de Políticas para as Mulheres/PR. 

Sala das Comissões, 30 de abril de 2013. 

 

Janete Rocha Pietá 

Deputada Federal – PT/SP  

 

 

 

 


